
 
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2018 

(Do Sr. CABO SABINO) 

Altera redação de dispositivos da Lei nº 
13.260, de 16 de março de 2016, Lei nº 
12.850, de 02 de agosto de 2013, e da Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990, para 
reformular o conceito, tipificação e pena de 
associação a organização criminosa, bem 
como qualificar como ato terrorista e crime 
hediondo qualquer ato praticado por 
organização ou facção criminosa.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação de dispositivos da Lei nº 

13.260, de 16 de março de 2016, e da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013 e 

da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para reformular o conceito, tipificação 

e a pena de associação a organização criminosa, bem como qualificar como 

ato terrorista e crime hediondo qualquer ato praticado por organização ou 

facção criminosa. 

Art. 2º O artigo 2º da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. O terrorismo consiste na prática, por um individuo 

ou organização criminosa (facção criminosa), dos atos 

previstos neste artigo, por meio da força física, ações 

psicológicas ou emprego de arma de fogo, com o objetivo 

de extermínio(chacina), ou mesmo com o objetivo de 

intimidar ou coagir o poder público, bem como o uso de 

cartas físicas ou por meio eletrônico, com objetivo de 
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intimidar a população civil ou segmento da sociedade, 

provocando terror social ou generalizado ou expondo a 

perigo pessoa, patrimônio, a paz pública e a incolumidade 

pública.”  

§1o  São atos de terrorismo: 

I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, portar ou 

trazer consigo explosivos, gases tóxicos, venenos, 

conteúdos biológicos, químicos, nucleares ou outros 

meios capazes de causar danos ou promover destruição 

em massa; 

II - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com 

violência, grave ameaça à pessoa ou servindo-se de 

mecanismos cibernéticos, do controle total ou parcial, 

ainda que de modo temporário, de meio de comunicação 

ou de transporte, de portos, aeroportos, estações 

ferroviárias ou rodoviárias e instituições bancárias e sua 

rede de atendimento; 

III - filiar-se ou associar-se a organização criminosa. 

IV – qualquer ato de organização criminosa que atentar 

contra o patrimonio, vida ou a integridade física de 

pessoa. 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções 

correspondentes à ameaça ou à violência. 

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica à conduta 

individual ou coletiva de pessoas em manifestações 

políticas, movimentos sociais, sindicais, religiosos, de 

classe ou de categoria profissional, direcionados por 

propósitos sociais ou reivindicatórios, visando a contestar, 

criticar, protestar ou apoiar, com o objetivo de defender 

direitos, garantias e liberdades constitucionais, sem 

prejuízo da tipificação penal contida em lei. 

§ 3o  São atos de terrorismo punidos com pena de 

reclusão de vinte a trinta anos, além das sanções 

correspondentes à ameaça e à violência. 

I – atentar, mediante grave ameaça à pessoa ou violência, 

com emprego de arma de fogo, artefato explosivo ou 

incendiário, contra a vida, a integridade física, a liberdade 
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e livre atuação de integrantes das instituições públicas, 

civis ou militares; 

II – atentar, com emprego de arma de fogo, artefato 

explosivo ou incendiário, contra instalações de órgãos do 

judiciário, legislativo e segurança pública, hospitais, casas 

de saúde, escolas, estádios esportivos, instalações 

públicas ou locais onde funcionem serviços públicos 

essenciais, instalações de geração ou transmissão de 

energia, instalações de exploração, refino e 

processamento de petróleo e gás. (NR)” 

Art. 3º O artigo 4º da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Fazer, publicamente, apologia de fato tipificado 

como crime nesta Lei ou de seu autor: 

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, e multa: 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem incitar a prática de 

fato tipificado como crime nesta Lei.; 

§ 2o Aumenta-se a pena de um sexto a dois terços se o 

crime é praticado pela rede mundial de computadores ou 

por qualquer meio de comunicação social. (NR)” 

Art. 4º O artigo 9º da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º Os condenados por crimes previstos nesta lei 

cumprirão sua pena inicialmente em regime fechado e em 

estabelecimento penal de segurança máxima. (NR)” 

Art. 5º O § 2o do artigo 1º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 

2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

““Art.1º........................................................................ 

.................................................................................... 

III – Diretor de estabelecimento prisional que omitir a 

existência de organização ou facção criminosa no 

respectivo estabelecimento de sua competência. 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, além das demais 

sanções previstas em lei. 

...................................................................................(NR)” 
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Art. 6º O artigo 2º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2º Promover, divulgar, constituir, financiar ou integrar, 

pessoalmente ou por interposta pessoa, organização 

criminosa. 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções 

correspondentes à ameaça ou à violência. (NR)” 

 

Art. 7º  O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.288........................................................................ 

.................................................................................... 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções 

correspondentes à ameaça ou à violência.  

...................................................................................(NR)” 

Art. 8º  O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art.1º........................................................................ 

.................................................................................... 

IX - Associação Criminosa ou ato de terrorismo. 

...................................................................................(NR)” 

Art. 9º O Parágrafo único do artigo 312 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.312........................................................................ 

.................................................................................... 

Parágrafo único.  A prisão preventiva deverá necessariamente 

ser decretada nos casos de crimes de hediondos, como 

terrorismo, associação criminosa e homicídio de agentes de 

segurança pública, assim como o bloqueio dos bens, também 

poderá ser decretada no caso  de descumprimento de qualquer 

das obrigações impostas por força de outras medidas 

cautelares. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
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Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a iniciativa deste Projeto de 

Lei, visa atender o clamor social por mais segurança. Um dos maiores 

problemas de nosso país é a falta de segurança pública, sendo considerado 

problema fundamental e principal desafio ao estado de direito no Brasil. 

A proposição apresentada tem como escopo combater o 

crescente poder que as organizações criminosas vêm adquirindo no Brasil. 

Para atingir esta meta, o trabalho divide-se em três partes.  

Temos como foco reformular o conceito, tipificação e a pena de 

associação a organização criminosa, bem como qualificar como ato terrorista e 

crime hediondo qualquer ato praticado por organização ou facção criminosa, ou 

seja, pretendemos torna as penas mais rígidas, bem como armar um “cerco 

jurídico” para os integrantes de facções criminosas, os quais tem seu “papel” 

facilitado pelas brechas do nosso arcabouço jurídico. 

Um dos temas mais intrigantes no cenário jurídico criminal e 

tormentoso para os órgãos de segurança pública mundiais é a organização 

criminosa, que nada mais é, como o nome mesmo já indica, do que a 

capacidade que os agentes criminosos possuem de se associar para 

praticarem atividades ilícitas, ou seja, de fato o crime é organizado. 

No entanto, a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, em seu 

art. 1º, § 1º considerou organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou 

mais pessoas trazendo um quantitativo de pessoas diversos das legislações 

anteriores, por esse motivo alteramos a legislação com o intuito de equiparar 

esses crimes mais graves que possuem penas mais rígidas e dificultam a 

soltura do condenado. 

Recentemente, a maior chacina do Ceará, que deixou 14 

mortos na periferia de Fortaleza, ocorreu dias após a divulgação das 

estatísticas criminais pelo governo estadual. Os dados confirmaram que o 

Estado atingiu em 2017 um número recorde de homicídios em toda a história: 

foram 5.134 assassinatos, diante de 3.407 em 2016. O crescimento é de 

50,7%. O maior aumento ocorreu em Fortaleza, que registrou salto de 96,4% 
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na quantidade de homicídios. No ano passado, foram 1.978 assassinatos; em 

2016, houve 1.007 registros. 

Segundo fontes não oficiais, o evento era promovido por 

integrantes da facção criminosa Comando Vermelho (CV), que nasceu no Rio 

de Janeiro, e hoje tem forte presença nos presídios nordestinos e domina o 

tráfico de drogas no Estado do Ceará. As execuções, também de acordo com 

informações não oficiais, estão sendo atribuídas à facção rival GDE. 

 Acreditamos que o crime de associação criminosa precisa ter 

uma pena mais rigorosa, o que acreditamos que estaremos ajudando a diminuir 

os casos de crime contra as pessoas. Para tanto, propomos o aumento das 

penas mantendo todos os tipos atuais, somente alterando o quantum da 

privação de liberdade. 

É evidente, no cenário internacional, os esforços das 

organizações internacionais para se criar legislações que conceituem o crime 

de associação criminosa e preveja sanção compatível com a gravidade dos 

atos assim classificados, bem como de mecanismos eficazes para prevenir e 

reprimir os atos de terrorismo, tão ameaçadores e atentatórios à paz, à ordem 

e à segurança, ao direito à vida e até mesmo à soberania dos países.  

Ademais, destacamos que a violência do faz parte do desvio 

padrão da segurança pública brasileira, que há tempos sofre com problemas 

graves, como superlotação dos presídios, falta de investimentos, 

encarceramento em massa e falta de políticas e gestão eficazes para combater 

a criminalidade. Parece-nos claro, que a falta de politicas públicas efetivas 

acaba contribuindo para aumentar a sensação de pânico na população. 

Neste diapasão, todos esses problemas registrados no começo 

deste ano são um reflexo de uma mazela da segurança pública brasileira, que 

é o ‘”caos do sistema prisional”, e também de outro grave problema, que é a 

falta de uma legislação mais rígida. 

O cenário supramencionado representa a continuidade da crise 

na segurança pública e no combate ao Crime Organizado, que veio se 

agravando nos anos anteriores, conforme já alertamos por diversas vezes, e 
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representa a contraface da incapacidade e do descompromisso do Poder 

Público para planejar, propor e executar políticas penais. 

Certo dos reflexos positivos que trará para a segurança e a 

soberania nacional e com a expectativa de que isso se resulte também em 

melhoria das condições de segurança em nível mais amplo, para todos os 

cidadãos, conclamo os ilustres Parlamentares a dispensarem o apoio na 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

 

Deputado CABO SABINO 

 

 

 


